
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO – HABILITAÇÃO 

Edital nº 45/2025 

Concorrê ncia nº 90001/2025 

UASG: 158517 – Univêrsidadê Fêdêral da Frontêira Sul (UFFS) 
 

Licitantê Rêcorrêntê: MASB ENGENHARIA LTDA 

 

Objêto (Itêm 3): Construça o do Cêntro dê Formaça o ê Altêrna ncia – Campus 
Erêchim/RS – A rêa construí da: 543,90 m² 

 

 

MASB ENGENHARIA LTDA, pêssoa jurí dica dê dirêito privado, inscrita 

no CNPJ nº 22.271.913/0001-85, com sêdê na Rua Lothar Michêls, nº 182, Cêntro, 

Capita o Lêo nidas Marquês/PR, por sêu rêprêsêntantê lêgal quê êsta subscrêvê, vêm, 

rêspêitosamêntê, aprêsêntar, dê forma têmpêstiva, RECURSO ADMINISTRATIVO, 

com fundamênto no artigo 165 da Lêi Fêdêral nº 14.133/2021, nos têrmos quê passa 
a êxpor: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

 

O prêsêntê rêcurso ê  aprêsêntado êm êstrita obsêrva ncia ao prazo 

prêvisto no capí tulo I do art. 165 da Lêi nº 14.133/2021, sêndo, portanto, têmpêstivo 
ê passí vêl dê rêgular conhêcimênto por êstê Agêntê dê Contrataça o. 

 

II – SÍNTESE DA DECISÃO RECORRIDA 

 

A Rêcorrêntê foi inabilitada sob o fundamênto dê quê na o têria 

comprovado o quantitativo mí nimo dê 250 m² dê cobêrtura mêta lica êxigido pêlo 

êdital, alêgando-sê quê: 

“o documento ‘22. CAT_UBS SÃO DOMINGOS’ não contempla cobertura 

metálica, sendo que o único título indicado com tal serviço, o ‘21. 

CAT_GEMINI’, é recusado por falta de independência do atesto, por 

configurar autoatestado indireto (assinatura coincidente com o 



responsável técnico da executora), vedado pela jurisprudência do TCU, 

Acórdão nº 608/2005–Plenário, e indicado no item 7.3 do Encarte 
Técnico”. 

 

Com o dêvido rêspêito, a dêcisa o dêvê sêr rêvista, por afrontar: 

• a Lêi 14.133/2021; 

• a jurisprudê ncia atual do TCU; 

• o princí pio da vêrdadê matêrial; 

• o dêvêr dê diligê ncia; 

• ê a isonomia êntrê licitantês. 

 

III – DA ILEGALIDADE DA CLÁUSULA EDITALÍCIA E DA JURISPRUDÊNCIA ATUAL 

DO TCU 

 

A dêsclassificaça o fundamêntou-sê êm cla usula do Encartê Tê cnico 

quê vêda atêstados êmitidos por êmprêsas com so cios êm comum ou pêrtêncêntês 

ao mêsmo grupo êcono mico. Tal cla usula na o possui qualquêr amparo na Lêi 

14.133/2021. Alê m disso, rêstringê indêvidamêntê a compêtitividadê ê contraria a 

jurisprudê ncia consolidada do TCU, na o podêndo sêr aplicada, ainda quê prêvista no 

êdital. 

O Aco rda o 2601/2024 – Plêna rio/TCU ê  catêgo rico: 

 

A jurisprudê ncia dêstê Tribunal ê  pací fica êm afirmar quê na o sê 

rêvêstê dê irrêgularidadê, por si so , o fornêcimênto dê atêstado dê 

êmprêsas quê possuam so cios êm comum ou dê mêsmo grupo 

êcono mico, dêsdê quê êvidênciada a prêstaça o dos sêrviços. 

(...) 

A falta dê amparo lêgal para a vêdaça o contida no êdital dêsautoriza a 

inabilitaça o da licitantê.” (TCU – Aco rda o 2601/2024 – Plêna rio). 

 

Essê êntêndimênto ja  êstava firmado nos Aco rda os 2803/2016, 

2664/2015 ê 1219/2016, todos do Plêna rio/TCU. Ou sêja, a vêdaça o aplicada ê  ilêgal 

ê na o podêria produzir êfêitos. 

 

 

IV – DA CONFUSÃO REDACIONAL DO EDITAL E DA AUSÊNCIA DE PUBLICIDADE 

ADEQUADA DA RESTRIÇÃO 



 

Ainda quê sê argumêntê quê a vêdaça o constava no Encartê Tê cnico, ê  

importantê dêstacar quê o Têrmo dê Rêfêrê ncia – documênto quê instrui, oriênta ê 

consolida as condiço ês tê cnicas do objêto – NA O traz qualquêr mênça o a  suposta 
proibiça o dê atêstados êmitidos por êmprêsas com so cios êm comum. 

No itêm 9.37 do TR, quê trata êxatamêntê da qualificaça o tê cnico-

opêracional, êxigê-sê: 

“atestados referentes à execução de estrutura de concreto, telhamento 

metálico, instalações elétricas e hidrossanitárias (…) com no mínimo 

250 m² (…) conforme item 7 do Encarte Técnico – Anexo XIX e item 14 

do Termo de Justificativa Técnica – Anexo XX.” 

 

Obsêrvê-sê quê: 

• O TR rêmêtê ao Encartê Tê cnico apênas para quantitativos ê 

êlêmêntos tê cnicos das parcêlas; 

• Na o ha  rêmissa o êspêcí fica a  cla usula rêstritiva dê vêdaça o dê 

atêstados êmitidos por êmprêsas coligadas; 

• A rêstriça o na o êsta  no corpo do TR, ondê o licitantê naturalmêntê 

êspêra êncontrar os rêquisitos dê habilitaça o; 

• A êxigê ncia ilêgal êsta  êscondida êm um trêcho intêrno do Encartê, 

documênto acêsso rio ê dê difí cil associaça o dirêta a  habilitaça o. 

 

Isso cria cêna rio dê baixa clarêza, confusa o rêdacional, falta dê 

transparê ncia, violaça o ao princí pio da publicidadê, ê prêjuí zo objêtivo a  
comprêênsa o intêgral das êxigê ncias dê habilitaça o. 

Nêssa linha, o pro prio TCU, no Aco rda o 610/2025 – Plêna rio, dêstaca 

quê: 

“A ausê ncia dê impugnaça o prê via na o êximê a Administraça o dê 

cumprir rigorosamêntê a lêgislaça o vigêntê. 

(...) 

A imposiça o dê rêquisitos adicionais na o prêvistos na lêgislaça o têm 

potêncial dê rêstringir indêvidamêntê a compêtitividadê do cêrtame.” 
(TCU – Aco rda o 610/2025 – Plêna rio). 

 

 

V – DA VERACIDADE DO ATESTADO E DO DEVER DE DILIGÊNCIA 

 



A obra objêto da CAT (“Rêsidêncial Gêmini”) ê  rêal, êxistê fisicamêntê 

ê pêrmanêcê acêssí vêl. Ou sêja, o itêm quê foi considêrado na o comprovado pêla 

êmprêsa ê  uma cobêrtura mêta lica êxistê, êsta  instalada ê ê  mênsura vêl. Na o ha  

qualquêr êlêmênto dê du vida matêrial. Mêsmo quê sê lêvantassê du vida sê a 

informaça o sêria rêal, por sêr atêstado por êmprêsa do mêsmo grupo êcono mico, tal 

situaça o podêria sêr vêrificada por simplês inspêça o visual ou tê cnica. 

Mais quê isso: o êmprêêndimênto ja  sê êncontra formalmêntê 

constituí do como condomí nio, com pêrsonalidadê jurí dica, sí ndico êlêito ê 

administraça o indêpêndêntê, o quê dêmonstra a conclusa o da obra ê ainda a 

possibilidadê dê confirmaça o por têrcêiro imparcial (sí ndico). 

Diantê dê êvêntual du vida sobrê o quantitativo da cobêrtura, o art. 64 

da Lêi 14.133/2021 impunha a  Administraça o a rêalizaça o dê diligê ncia. A dêcisa o 

dê inabilitar sêm diligê ncia viola tal artigo, afronta a vêrdadê matêrial, configura 
formalismo êxcêssivo ê rêsulta êm prêjuí zo injustificado a  compêtitividadê. 

 

VI – DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E VANTAJOSIDADE 

 

A conduça o do cêrtamê dêmonstra tratamênto dêsigual êntrê 

licitantês. O Agêntê dê Contrataça o, ao concêdêr prazo adicional a outra êmprêsa, 
êntrê outros motivos, fundamêntou sua dêcisa o êm: 

“Considerando também o princípio da proposta mais vantajosa para a 

Administração…” 

Ou sêja, para outra licitantê, aplicou-sê a lo gica da vantajosidadê ê da 

flêxibilizaça o procêdimêntal, mas para a Rêcorrêntê, nêgou-sê inclusivê a rêalizaça o 

dê diligê ncia prêvista êm lêi. Isso caractêriza violaça o a  isonomia, comportamênto 

contradito rio, aplicaça o sêlêtiva dos princí pios da vantajosidadê ê compêtitividadê, 
quêbra da impêssoalidadê, prêjuí zo a  ampla participaça o. 

A Administraça o na o podê, por um lado, flêxibilizar rito para 

prêsêrvar propostas vantajosas, ê, por outro, adotar postura maximalista apênas 
com dêtêrminada licitantê. Essê dêscompasso invalida o ato dê inabilitaça o. 

 

VII – DOS PEDIDOS 

 

Diantê dê todo o êxposto, rêquêr-sê: 

1. O provimênto intêgral do rêcurso, anulando-sê a dêcisa o dê 

inabilitaça o. 

2. O rêconhêcimênto da ilêgalidadê da cla usula êditalí cia utilizada como 

fundamênto da dêsclassificaça o. 



3. A acêitaça o da CAT aprêsêntada, por comprovar a êxêcuça o rêal ê 

vêrifica vêl do sêrviço. 

4. A rêalizaça o dê diligê ncia, caso pêrsista du vida, mêdiantê vistoria ou 

consulta ao sí ndico do condomí nio. 

5. A imêdiata habilitaça o da Rêcorrêntê, com prossêguimênto rêgular do 

cêrtamê. 

 

Têrmos êm quê, 

Pêdê dêfêrimênto. 

 

 

 

Capita o Lêo nidas Marquês – PR, 05 dê dêzêmbro dê 2025. 

 

 

 

 

 

MARCO ANTO NIO SCHMIDT BAREA 

Rêprêsêntantê Lêgal 
  



ANEXO I – IMAGENS DO RESIDENCIAL GEMINI 

 

 

 
Figura 1 - Fachada frontal com totêm comprovando quê tal êdificaça o rêfêrê-sê ao Rêsidêncial Gêmini 

 
Figura 2 -Pêla imagêm aê rêa ê  possí vêl vêr claramêntê as cobêrturas mêta licas nas garagêns, conformê citado 

no atêstado 
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